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INCLUI-SE NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE 

CONSOLIDA AS LEIS MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS 

ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, O 

NOME RUA FRANCISCO EUDSON PEREIRA. 

 

 
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova: 

 

 
Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis 

municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o nome RUA 

FRANCISCO EUDSON PEREIRA. 

 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas. 

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da 

referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 19 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA: 

 
A presente proposição tem por finalidade atribuir identidade oficial a uma via com 

denominação de Francisco Eudson Pereira. A escolha do nome homenageia o Sr. Francisco 

Eudson Pereira, nascido em 16 de agosto de 1936, na cidade de Tavares-PB, filho de João 

Gualter da Silva e Ana Pereira Lima, vindo para João Pessoa no início da década de 1970. 

 
Sua trajetória foi marcada pela dedicação na gerência da Loja Casas José Araújo (situado 

na Praça Aristides Lobo) e, certamente ,marcada no imaginário da cidade com a notória frase: “ 

onde quem manda é o freguês”.  Ademais, exerceu por 45 anos o cargo de Gerente -Geral das 

Casas José Araújo -seu primeiro e único emprego na iniciativa privada- exerceu o cargo de 

Assistente Técnico da Defensoria Pública do Estado da Paraíba; foi Presidente do Lions Clube e 

membro da Comissão de Instrução Leonística ; membro do Rotary Club, foi  membro da Loja 

Maçônica Grande Oriente da Paraíba e Loja Maçônica Branca Dias); foi o primeiro paraibano a 

receber a Comenda da Ordem do Mérito Dom Pedro I ( a maior distinção maçônica do Grande 

Oriente do Brasil, que é a mais antiga potência maçônica brasileira).  

 

No decorrer de sua trajetória participou ativamente dos acontecimentos sociais e 

políticos de nossa cidade. Atuou em projetos de ações sociais e humanitárias voltadas às 

comunidades locais. Falecido em 18 de dezembro de 2025, deixou um legado de excelência 

profissional,honestidade, ética e generosidade. 

 

Assim, afigura-se justa e merecida homenagem à sua memória, como cidadão que amava 

a cidade de João Pessoa, e em especiala a Paraíba, razão pela qual apresentamos o devido 

projeto de lei.  

 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 19 de março de 2026. 
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